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LEI Nº. 2.878, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, A VIGÊNCIA 

DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR 

MEIO DA LEI Nº 2.438, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

   MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Getulina, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

   Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 

Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº 2.438, de 20 de outubro de 2015. 

 

    Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no diário oficial 

eletrônico do município, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2025. 

 

 

Getulina/SP, 18 de novembro de 2025. 

Assinado no original 

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra. 

 

 
Assinado no original 

DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES 

Chefe de Gabinete e Relacionamento 
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LEI Nº. 2.879, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“ACRESCENTA AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL E NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E AUTORIZA 
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.” 

 
        MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Getulina, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a abrir crédito adicional 

especial no Orçamento do Município, referente ao exercício de 2025 (Lei Municipal nº 2.846, de 04 

de dezembro de 2024), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a classificação contábil 

constante na tabela abaixo: 

 

 

02.07.00 
DEPARTAMENTO 

DE SAÚDE 
Recurso Valor 

10.301.0016.2024 – 

Manutenção e Ação 

da Atenção Básica 

3.3.90.39 – Serviços 

de Terceiros Pessoa 

Jurídica 

05 – Federal (Proposta nº 

63000681006202500 – 800-

011) 

R$ 100.000,00 

TOTAL  R$ 100.000,00 

 

Art. 2º - Fica incluído o crédito adicional especial de que trata o art. 1º desta lei, 

no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.690, de 03 de novembro de 2021, 

abrangendo o período de 2022 a 2025, e em seus anexos, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.833, de 25 de junho de 2.024, abrangendo o exercício de 

2025 e em seus anexos.  

 

 

Art. 3º - O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1º será 

proveniente do excesso de arrecadação de recurso federal transferido pelo Fundo Nacional de 

Saúde, conforme prevê o inciso II, § 1º, art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64. 

 

 

RECURSOS FEDERAL 

–Proposta nº 63000681006202500 - FONTE- 0.05.81 (800-012) –  R$   100.000,00 

 

Art. 4º - Fica convalidado na Lei nº 2.690, de 03 de novembro de 2021– P.P.A, 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.833, de 25 de junho 

de 2024, o valor da alteração da ação ora contemplado na presente lei, bem como passam a integrar 

as planilhas que integram as leis retro citadas. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

Getulina/SP, 18 de novembro de 2025. 

Assinado no original 

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra. 

 

 
Assinado no original 

DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES 

Chefe de Gabinete e Relacionamento 
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LEI Nº. 2.880, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

“ACRESCENTA AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL E NA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E AUTORIZA 

A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.” 

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Getulina, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Prefeito do Município de Getulina autorizado a abrir crédito 

adicional especial no Orçamento do Município, referente ao exercício de 2025 (Lei Municipal nº 

2.846, de 04 de dezembro de 2024), no valor de R$ 700.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 

reais), com a classificação contábil constante na tabela abaixo: 

 

02.07.00 
DEPARTAMENTO 

DE SAÚDE 
Recurso Valor 

10.301.0016.2024 – 

Manut. e Ação da 

Atenção Básica 

3.3.90.39 – 

Serviços de 

terceiros P. 

Jurídica 

02 – Estadual (Em. nº 

2025.092.73687 – 801-

014) 

R$ 

100.000,00 

10.302.0017.2038 – 

Atend. de Média e Alta 

Complexidade 

3.3.50.39 – Outros 

Serv. de Terc. P. 

Jurídica 

02 – Estadual (Em. nº 

2025.325.76382 – 801-

013) 

R$ 

600.000,00 

TOTAL 
 R$ 

700.000,00 

 

Art. 2º - Fica incluído o crédito adicional especial de que trata o art. 1º desta lei, 

no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal nº 2.690, de 03 de novembro de 2021, 

abrangendo o período de 2022 a 2025, e em seus anexos, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.833, de 25 de junho de 2.024, abrangendo o exercício de 

2025 e em seus anexos.  

 

Art. 3º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

serão provenientes do excesso de arrecadação de emendas parlamentares estaduais, conforme 

prevê o inciso II, § 1º, art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64. 

 

RECURSOS DE EMENDAS PARLAMENTARES ESTADUAIS  

– Emenda nº 2025.092.73687 - FONTE- 0.02.81 (801-014) –  R$ 100.000,00 

– Emenda nº 2025.325.76382 - FONTE- 0.02.81 (801-013) –  R$ 600.000,00 
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Art. 4º - Fica convalidado na Lei nº 2.690, de 03 de novembro de 2021– P.P.A, 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 2.833, de 25 de junho 

de 2024, o valor da alteração da ação ora contemplado na presente lei, bem como passam a 

integrar as planilhas que integram as leis retro citadas. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Getulina/SP, 18 de novembro de 2025. 

Assinado no original 

MARIO TADEU CELESTINO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Getulina, em data supra. 

 

 
Assinado no original 

DOUGLAS LISBOA FROTA BERNARDES 

Chefe de Gabinete e Relacionamento 
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DECRETO Nº 3518 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2879DECRETO Nº 3518 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2879DECRETO Nº 3518 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2879DECRETO Nº 3518 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2879

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINAPREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINAPREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINAPREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Praça Bernardino de Campos  - 184, CENTRO

44528842/0001-96 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

ExcessoExcessoExcessoExcesso

0002 07 SAÚDE

537 100.000,0010.301.0016.2024.0000 GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

301 009 FNS - CUSTEIO PAP - Prop. nº 63000681006

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

100.000,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

100.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

O PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mario Tadeu Celestino Ribeiro
PREFEITO MUNICIPAL

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 3519 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2880DECRETO Nº 3519 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2880DECRETO Nº 3519 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2880DECRETO Nº 3519 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.2880

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINAPREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINAPREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINAPREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Praça Bernardino de Campos  - 184, CENTRO

44528842/0001-96 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

ExcessoExcessoExcessoExcesso

0002 07 SAÚDE

538 100.000,0010.301.0016.2024.0000 GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

81

801 014 Emenda Saúde - Custeio - nº 2025.SS10814

539 600.000,0010.302.0017.2038.0000 GESTÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

81

801 013 Emenda Saúde - Custeio - nº 2025.SS10813

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

700.000,00700.000,00700.000,00700.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

700.000,008102

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$700.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

700.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

O PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a LeiO PREFEITO MUNICIPAL DE GETULINA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mario Tadeu Celestino Ribeiro
PREFEITO MUNICIPAL
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